
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
BOBILEL CASTILHO 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho) no uso das Atribuições que lhe conferem o
artigo 133 do regimento interno, INDICA ao Chefe do poder executivo municipal a realização
de estudos técnicos e administrativos para a implantação de sistema de reconhecimento
facial nas escolas municipais, com a finalidade de registrar a entrada e a saída dos
estudantes e, de forma automática, encaminhar mensagem ao responsável legal informando
o horário de chegada e de saída do aluno da unidade escolar.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

400/2026 426/2026 18/03/2026 12:14:57 18/03/2026 11:29:31

Tipo Número

INDICAÇÃO 101/2026

Principal/Acessório

Principal
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